
 

 

 

 

 

OFÍCIO Nº 74/2020/SINDITAMARATY                         Brasília, 21 de outubro de 2020 

 

 

 

 

Ao Senhor 

OTÁVIO BRANDELLI  

Secretário-Geral das Relações Exteriores 

Ministério das Relações Exteriores 

Brasília - DF 

 

 

Assunto: Solenidade presencial – Dia do Diplomata. 

 

 

Senhor Secretário-Geral, 

 

O Sindicato Nacional dos Servidores do Ministério das Relações 

Exteriores – Sinditamaraty está acompanhando com preocupação as notícias que 

divulgam a realização de cerimônia em comemoração ao Dia do Diplomata, prevista para 

amanhã, dia 22 de outubro. 

2.  Em meio ao cenário que impõe medidas de segurança para redução dos 

riscos à saúde dos servidores e da coletividade, o Ministério das Relações Exteriores 

decidiu organizar um evento presencial onde cada um dos 30 (trinta) formandos e dos 150 

(cento e cinquenta) homenageados com a medalha do IRB e seus respectivos convidados 

já atingem 250 (duzentas e cinquenta pessoas). Soma-se ao evento, as autoridades 

públicas e todo o staff de apoio, segurança, imprensa, cerimonial, entre outros. 

3.  Há menos de um mês, a sociedade acompanhou os efeitos da solenidade 

de posse da Presidência do Supremo Tribunal Federal, com a contaminação da alta cúpula 

dos Poderes, em evento muito menor do que o programado pelo MRE. Ademais, no 

Distrito Federal ainda vige a proibição de eventos presenciais para um público maior de 

100 (cem) pessoas (Decreto nº 41.214/2020). 

4.  Tendo em vista o exposto e diante do dever do Estado de promover o bem 

estar de todos e o ambiente de trabalho, o Sinditamaraty vem requerer ao Senhor os 

esforços para determinar que todos os servidores observem os protocolos básicos e as 

medidas de proteção como uso obrigatório de máscaras, distanciamento mínimo, 

higienização e evitar o contato pessoal. 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

  Além disso, solicita a criação de uma lista com identificação de todos os 

presentes, registro de celular, e-mail, para posterior contato e acompanhamento do estado 

de saúde dos servidores em caso de suspeita confirmação do Coronavírus (COVID-19). 

  

Atenciosamente, 

 

 

João Marcelo São Thiago Melo  

Presidente 

 


